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Institui a Semana de Conscientização Eleitoral no Estado do
Ceará, e dá outras providências.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Estado do Ceará, a Semana Estadual de Conscientização Eleitoral a
ser celebrada, anualmente, na primeira semana do mês de março.

Art. 2º Durante a Semana Estadual de Conscientização Eleitoral, serão realizadas ações, tais como:

I- realização de palestras sobre os direitos e deveres políticos e processo eleitoral;

II- campanhas em equipamentos públicos sobre o exercício de cidadania por meio do voto, fiscalização
do processo eleitoral e agentes políticos eleitos;

III- informações e orientações à população em geral sobre procedimentos de solicitações de primeiro
título eleitoral, transferência, atualização de dados e regularização junto à Justiça Eleitoral;

IV- campanhas institucionais pela Assembleia Legislativa do Estado do Ceará sobre:

a) a importância de participação da população nos processos eleitorais;

b) as atribuições e competências constitucionais dos Poderes Legislativo e Executivo;

c) conscientização sobre a importância do voto.

Parágrafo único. As atividades ocorrerão a partir de um cronograma definido anualmente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11 DE
MARÇO DE 2025.
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